LEI Nº 631,  DE 05/11/76

Fixa os vencimentos anuais dos funcionários do Executivo Municipal para o exercício de 1977.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  

- L E I -

Art. 1º. Ficam fixados os vencimentos anuais dos funcionários do Executivo  Municipa, para o exercício de 1977, constantes do Quadro abaixo, conforme se segue:

GABINETE DO PREFEITO:

01 – 1 Chefe de Gabinete                                                            Cr$-74.340,00           

02 – 1 Encarregado de  Relações Públicas                                 Cr$-43.092,00

03 – 1 Escriturário da Junta de Serviço Militar                          Cr$-35.280,00

04 – 1 Motorista





    Cr$-34.272,00

05 – 1 Recepcionista      




    Cr$-24.948,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO:

01 – 1 Secretário Municipal da Administração                          Cr$-97.020,00           

02 – 1 Escriturário


                                       Cr$-35.280,00

03 – 1 Motorista                            



   Cr$-34.272,00

04 – 1 Atendente





   Cr$-17.640,00

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO:

01 – 1 Chefe de Departamento


                           Cr$-74.340,00           

02 – 2 Escriturários a Cr$-35.280,00 
                                       Cr$-70.560,00

03 – 1 Arquivista                          



   Cr$-24.948,00

DEPARTAMENTO DE PESSOAL:

01 – 1 Chefe de Departamento


                           Cr$-74.340,00           

02 – 4 Escriturários a Cr$-35.280,00 
                                     Cr$-141.120,00

03 – 1 Arquivista                          



   Cr$-24.948,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA:

01 – 1 Secretário Municipal da Fazenda                                    Cr$-97.020,00           

02 – 1 Escriturário


                                       Cr$-35.280,00

DEPARTAMENTO DE RECEITA E DESPESA:

01 – 1 Chefe de Departamento


                           Cr$-74.340,00

02 – 1 Coletor






   Cr$-58.590,00           

03 – 7 Escriturários a Cr$-35.280,00 
                                     Cr$-246.960,00

04 – 2 Fiscais a Cr$-35.280,00




   Cr$-70.560,00

05 – 1 Atendente





   Cr$-17.640,00

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE:

01 – 1 Contador        



                           Cr$-74.340,00

02 – 1 Contador Auxiliar 




   Cr$-47.880,00           

03 – 4 Escriturários a Cr$-35.280,00 
                                     Cr$-141.120,00

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO:

01 – 1 Chefe de Departamento


                           Cr$-74.340,00

02 – 1 Almoxarife





   Cr$-50.400,00           

03 – 1 Encarregado de Compras 



   Cr$-53.046,00           

04 – 3 Escriturários a Cr$-35.280,00 
                                     Cr$-105.840,00

05 – 1 Atendente





    Cr$-17.640,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA VIAÇÃO E OBRAS:

01 – 1 Secretário Municipal da Viação e Obras                          Cr$-97.020,00
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS:

01 – 1 Chefe de Departamento 

                           Cr$-74.340,00

02 – 1 Manobreiro Hidráulico 




   Cr$-35.280,00
SECRETARIA MUNICIPAL DA DA EDUCAÇÃO E TURISMO:

01 – 1 Secretário Municipal da Educação e Turismo 

   Cr$-97.020,00
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO:

01 – 1 Chefe de Departamento


                           Cr$-74.340,00

02 – 1 Coordenador Escolar 




   Cr$-46.116,00           
03 – 3 Escriturários a Cr$-35.280,00 
                                     Cr$-105.840,00

04 – 3 Professores Supervisoras a Cr$-35.280,00

  Cr$-105,840,00

05 – 15 Professores rurais a Cr$-23.058,00
    

  Cr$-345.870,00   
SERVIÇO DE SANEAMENTO:

01 – 1 Encarregado de Saneamento 

                           Cr$-46.116,00

02 – 4 Guardas Sanitários a Cr$-35.280,00 


  Cr$-141.120,00           
03 – 1 Motorista        
                                                              Cr$-34.272,00  
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO:

01 – 1 Secretário Municipal do Planejamento e Coordenação    Cr$-97.020,00
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário., entrando esta Lei em vigor no dia 1º de janeiro de 1977.

Timóteo, 05 de  novembro de 1.976.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda
